
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Processo Administrativo nO.6648/2020

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONVÊNIO N°. 07/2020, CElEBRADO

ENTREO MUNicíPIO DE CONGONHAS

E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM

JESUS.

o MUNiCíPIO DECONGONHAS,inscrito no CNPJ sob o nO.16.752.446/0001-02,

com sede no praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhos/MG,

denominado CONCEDENTE,neste ato representado por seu Prefeito, José de

FreitasCordeiro, portador do RG nO.M-855.430e do CPFn°. 245.186.116-91e

pelo Secretário Municipal de Saúde, Dr. Rafael Geraldo Cordeiro, portador

do Carteiro de Identidade nO.MG-386.707 e do CPF nO.235.732.286-15e o

ASSOCIAÇÃO HOSPITALARBOM JESUS, inscrito no CNPJ sob o nO.

19.692.755/0001-22, situado no Avenida Podre Leonardo, 147, Centro,

Congonhas/MG, devidamente representado pelo Coordenador do

Comissõo Interventora do Associaçõo Hospitalar, Marco Aurélio do Silvo.

portador do RG n.o M4.342.305 e CPF n.o 635.045.376-04, nos termos do

Decreto n.o 5.960. de 10 de abril de 2014 e todos que o alteraram, jó

nomeado no convênio original como ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,resolvem

celebrar este termo aditivo, mediante os clóusulas e condições em seguido ,,-,\'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Assim ajustadas, firmam os partícipes e 2 (duas) testemunhas o presente

ajuste, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Congonhas, 21 de dezembro de 2020.
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~é de Freitas Cordeiro

Prefeito de Congonhas

Coordenador da Comissão Interven ora a Associação Hospitalar Bom Jesus

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF: ~ -4 'i:. 3>"~.c;2.(;- J 5"
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~IUNICipIO DE CONGONIIAS

SEGl'~DO TER.\10 ADITIVO AO cO!'óv£::"ao :"0. 07/2020. CELEBRADO E:":TRE O .\'IUKICíP10 DE CO!'óGO~t1ASE A ASSOCIAÇAo
HOSPITALAR RO.\I JESUS

P.:lrticipes: i'-'lUNICiPIO DE COSGOSHAS. inscrito:1O CSPJ sob o n~. 16.i52.446/0001-o2. com sede:lo pr:lçOlPresidente Kubitschek. 135. Centro.
Congonh~s,':V1G. Jcnomin;:do CO:\CEDE1\TE. m:ste otc represelltado por seu Prefeito. Jos~ de Freit3s CorJeiro. ponador do RG n". :V1-855.~30 e do CPF n~.
2~5.1 86.116-9 I e pelo Secretário :Vlunicipal de Saúde. Dr. Rafael Geraldo Cordeiro. port.1.dorda CartcirOlde Identidade n" \IG-386.707 c do CPF n". 235. 732.2S6-: 5
c o ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESL:S. inscrito no Cl\PJ sob o n°. 19.692.755/0001-22, situJda na A.•..cnid" Padre Leonardo. 147. Centro. Congonho$/:V1G.
CeVIÓITIcnte representada pelo Coordeo:lcor d.:lComiss30 lntet"\'entora da Associaç30 Hospital;!,r. Marco Aurêlio da Sil'•.a. port:!dor do RG n.o :v14.342.305 ~ CPF n.~
(ij.5.045.376-0":'. nos .t=:mos do D.:crl:to 0.° 5.960. dc 10 de .:lbril de 2014 e lodos qUI:o 3J!~raram, :1Omeada como :\SSOCIAÇAo HOSPITALAR. Objl:w: Objell":1 \)
pr.:st=nt~ Termo Aditi\'c :I prof:"og<lção da \'ig~nci:l do Conv~nio 07/2020 por mais 6 (seis) mr:ses. A motivação da prorrogação ~ a necessidade de- \'iabiIi2ar :!
execução dos saldos dos subnr:ns do plomo de lr.:lbalho do Primciro T.:nno Aditivo ao'Conv~nio 07/2020. haj:! vista as disposições da Clâ\lsula 6.1 que cstabdec<.::a
possibilid:H.Je de prcrrogilçJo l.:!1qcanlo Jurarem os dt=itos da Pam.Jemb d~ Covid-19. Vi~c?ncia: 31111/2020 a 31/07í2021. Valor: " alteração ora propost;l rlào
irr.p1icaróicm altcr.:l;.io do valor lotai dos repasses. pacfU.:ldosno Convênio 02/2020 c aditivo. Conf:.onhas. 21 dI: dczembro de 2020. Josê de Freitas Cordeiro. Prefeito
de Congonhas. Marco Aur~lio du Sil ..•.a. Coordenador da Comissão Inter"'cnlOr.t.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGO:"HAS

Ql1I:"TO TE}nlO AOITlVO AO CO!"vÉ:,,1O :-\".OS/2017, QUE E~TRE SI CELEBRA.\1 O ;\JCl\lcípIO DE CO~'CO ..••H"S E" "SSOCIAÇAo
HOSPITALAR BO:'oI JESL'S

Partícipes: MLr:-':lCIPIO DE COt\GOt\HAS. inscrito no CNPl .~obI) n~ 16.752.446/0001-02. com sc=dena Pf:lça Presidente Kt;bitschek. n~ 135. Cemro.
Con:;onh3s/MO, nestc ;1to representado por seu Prefeito. Jos(: de Fr,;-il:lsCordeiro. portador do RG ~o M-855,430 c do CPF n~ 245.186.116-91. c ::.ASSOC1,\Ç,\0
HOSPITALAR BO:-'1 JESUS, iMcnta no C;-.JPJ sob o n° 19.692.75510001-2:!. situada na Avcnida Padre Leonardo. 147. Centro. Congonhasl:-'1G. devidarnente
representada pelo Coordenador da Comissão Interventora d3 ...\..ssociaçãoHospitalar. :v1Jrco Aurdio da Silva. nos termos do Decreto n." 5.960. dc 10 de .:lo:;1de 201~ ~
todos que o o.lterilrJm. Objeto: adcquação da destinação dc valores já repJssados duranle :l cxccuç.1o do convênio 05/2017. haj:l vista a veriíicaç30 ÓS OCO•.ênCi3S
jusllficaós no i:em 6 do Plano d~ Tr:lbalho, objetivando ainda J compkmt=nl.:lçjo dos rcpass~s no valor de RS226.275,92.ji: aUl0riz;:cos pcl:l Lei 3623/2016. tJ:l.:.l
consecução do objeto inicial. consistcnte na execuç30 de obras de ampliação. rdoftna e adequaçiio da estrut1.lra predial do Hospital Som Jesus. espccit":C:lmC:lICo
construção d~ dez leitos oe UTl, quatro salas de cirurgia, salas de exame e imagens e diagnôsticos c área de utilidades. Valor: RS22fi.275.92 (duzc:1tos e vinte e seis
mil. duzentos e selem:l e cinco reais e noventa e dois cent:lVos). Vigência: d:l data da assinaturn :J 31/1212020. Congonh:ls. 17 de dezt"mbrc de 2020. Jose: de frei::J"
Cordeiro. Prefeito de Congonhas. \1arco Aurêlio d~ Silva. Coordcn.:ldor da Comiss50 lmervcntor<l..

ESTADO DE ~1l:'\AS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGO:"IIAS

EDITAL - DTFIIOS/!020

A Secretaria Municipal da Fazenda. Diretoria d.: Tribulaç:io e dI! Fisealizaç30. FAZ PUBLICAR os Termos de Inscrições em Divida Ativa ab::ixa
relacionados. refl:rentcs dêbitos d.: IPTUrr;:xas r-.1unicipaislISSQN, cujos contribuintcs não foram encontr3dos ou que tivcr.:lm ::lS rcspccti\t:ls nOfific:Jções devolvidas
pclos cOrTl:iospor :nOliv() de rt."Cusa,'.n30procurado" ou "mudou.se".

TERMO DE
INSCRIÇÃO

;";0\1 E CPF/CNPJ E~DERECOEM DiVIDA
ATIVA

S27/2020 I Robson :\1arcclo Sil..•.a BatisL:l I 047.973.036-97 R.Felido Rossi.201.AI ..•.orad.:l Congonhas-MG 36410~96

18S/2020 Janaina de Jesus Ribeiro I 065.150.986-69 I R.BatiSI;! N:lcionnI.I78.Gr:md Park CO:lgonhas-MG 36414-516
219712019 Cirurgica Diniz Com Artigos dI: l.:iboratório I 13.738.015/0001.0 I I Av.General Olimpio ,\10ur.:io.759.[>!;lnauto Selo Horizonte 31720-200
1173f20~0 I Romeu Ml:deiros Amun.:s I 06j.72j.S56-78 I R.Ar1hur Bemat"dcs.9~8,Albinópotis I C. Llfaiete 36400.000 I
I [58/2020 I Rcinilldo Fcrrci:-a da Silva I 040.954.8%-00 I Av.Altary S.FcrTcira.533.Boa Vista Congonhas-MG 3~ 12-036
109411020 I Marina da Conccição Dclabrida I 426.758.396-04 I RuO!Mariana, I23.Basílica I Congor.hOls-MG 36414.112 I
5~O/~O~O Osvaldo dc Assis I 2l7.090.256.20 RU:l Eurico Lobo. 276 A,Santa Monica I Congonhas-MG 3~10~26
523/2020 Cleuz:J Aparecida do Vale 073.~6.726-2J Rua Dr.Vitorino.375.V.São Viccntc Cemgonhils-MG j64 I2-000 I
477120'20 Gilm~ ~1aria Can..alho dos Santos 055.176.678-64 R.Gentil Tcixcir.t de Souza,400,Amaldos Campo Belo-

37170-000:<.1G

I g29/20Z0 Scb:J.Slii:otnacio da Costa I 083.161.476-53 I R.Felício Rossi.402.Alvorada Congonhas-MG 364JO-~96 I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Objetiva o presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do

Convênio 0712020 por mais 6 (seis)meses.

1.2. A motivação da prorrogação é a necessidade de viabilizar a

execução dos saldos dos subitens do plano de trabalho do PrimeiroTermo

Aditivo ao Convênio 07/2020, haja vista as disposições da Cláusula 6.1 que

estabelece a possibilidade de prorrogação enquanto durarem os efeitos da

Pandemia de Covid-19.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. A alteração ora proposta não implicará em alteração do valor total dos

repassespactuados no Convênio 0712020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1.O Convênio 07/2020passaa viger até a data de 31/07/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1.Ratificam-se todos os termos, condições e cláusulas do Convênio 0712020

e de seu PrimeiroTermoAditivo, não modificados pelo presente instrumento,

que terá seu extrato publicado no Diário Oficial Eletrônico do município de

Congonhas, para surtir seus efeitos juridicos, nos termos da legislação
/'vigente. /
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